
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. JOSÉ DOS ANJOS DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Situações Especiais

 

Impedimentos / Motivo
 

Assuntos

 

Composição do Processo

 

Dados das Partes

Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

   Advogado(a): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO  780/A/SE

Apelante: CARLOS ANDRADE PAIXÃO SOBRINHO

   Endereço: Rua José Pacheco

    Complemento:

    Bairro: Jabotiana

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49095190

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Apelado: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202000819935
Classe: Apelação Cível
Competência: Gabinete Des. José dos Anjos
Escrivania: Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras
Cíveis Reunidas
Distribuição: 03/07/2020

Número Único: 0023275-41.2019.8.25.0001
Situação: Julgado
Órgão Julgador: 2ª CÂMARA CÍVEL
Grupo: I
Processo Origem: 201940600685 - Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

** Maior de 60 **

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Recurso -  Cabimento
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito

Relator 1º Membro 2º Membro

Des. José dos Anjos Des. Alberto Romeu Gouveia Leite Des. Ricardo Múcio Santana de A.

Lima
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   Advogado(a): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO  780/A/SE

Apelado: CARLOS ANDRADE PAIXÃO SOBRINHO

   Endereço: Rua José Pacheco

    Complemento:

    Bairro: Jabotiana

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49095190

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. JOSÉ DOS ANJOS DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

202000839854
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. JOSÉ DOS ANJOS DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202000819935

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2614332‐ C3/ 2019‐03324/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR JOSE DOS ANJOS DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

SERGIPE 

  

PROCESSO: 202000819935 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por CARLOS ANDRADE PAIXAO SOBRINHO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na decisão de embargos de declaração exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas 

ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas 

afastar os vícios constatados no julgado. 

Com  todo  o  respeito  a  Embargante,  vem,  informar  que  houve OMISSÃO  EM RELAÇÃO  AOS  CONSECTÁRIOS 

LEGAIS DA CONDENAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS, VEJAMOS TRECHO DA DECISÃO: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 Em relação aos  juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de  justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação. 

Quanto  a  atualização  do  valor  indenizatório,  de  certo  que  o  valor  principal  não  venha  a  sofrer  correção 

monetária, ante a ausência de previsão legal, posto que não restou caracterizada a hipótese prevista no art. 5º, 

§7º | Lei nº 6.194/74. 

Sendo  diverso  o  entendimento  deste  d.  juizo,  que  o  termo  a  quo  da  correção  monetária  seja  a  data  da 

propositura da ação, na forma do art. 1º, §2º, da Lei 6.899/1981. 

Neste  ponto,  requer  seja  verificada  as  omissões  informadas,  devendo‐se  esclarecer  se  o  valor  arbitrado  será 

atualizado e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o marco inicial para a contagem dos juros de 

mora  e  da  correção  monetária  das  despesas  medicas,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 26 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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